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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

S.A 

 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

         PROCESSO nº SGPE PIMB nº 3380/2022 

          

 

DTA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.385.674/0001- 

87, com endereço na Rua Jerônimo da Veiga n.º 45, Cj. º161, Itaim Bibi, no município de São 

Paulo - SP, por intermédio do representante legal, conforme instrumento de procuração e 

credencial, já constantes do processo licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, nos termos 

do Art.  59, § 1º da Lei 13.303/16, e item 7.2 do Instrumento Convocatório do processo 

licitatório em epígrafe, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO face a aceitação da Proposta de 

Preços e declaração como vencedor da proponente  RP LOCACOES E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PORTUARIOS EIRELI ., (“ RP Locações”)., no certame em referência, pelos motivos 

de fato e de direito que se passa a expor: 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Segundo o edital de licitação, lei e normas correlatas, a fase recursal 

é única, devendo as contrarrazões serem  apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da decisão de aceitação da Proposta de Preços da RP havida em 14/02/2023, cuja manifestação 

de interposição de recurso ocorreu em 15/02/2023, sendo, então, a data de 24/02/2023 como 

derradeira, e, portanto, o presente Recurso Administrativo, tempestivo.  

 
 
 

2. DA DECISÃO RECORRIDA. 
 
2.1 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA 

RP LOCAÇÕES  
 

 Em 14/02/2023, por meio do portal em que a presente licitação é 

conduzida, o Pregoeiro declarou como vencedora do certame a empresa RP Locações, após 

análise da área técnica – Setor de Engenharia da SCPAR quanto a exequibilidade da proposta, 

apresentada pela empresa na sessão de lances que ocorreu no dia 10/02/2023. 
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A decisão merece ser reformada, senão, vejamos:  

A tabela a seguir apresenta as propostas iniciais e finais dos 

proponentes no Pregão em referência, bem como o desconto concedido por cada uma delas em 

relação a sua proposta inicial: 

  

Como é possível verificar pelas informações acima, devido as 

fragilidades existentes no Edital e apontadas oportunamente pela DTA em 2 (dois) pedidos de 

Impugnação apresentados à SCPAR Porto de Imbituba, houve uma grande variação entre os 

valores obtidos na etapa de lances. Em um universo de 6 proponentes, foram recebidas propostas 

com R$140.000.000,00 de reais de diferença!  

Também verifica-se que a empresa que apresentou o menor lance, e 

é a atual executora de serviços de dragagem para a SCPAR Porto de Imbituba, concedeu desconto 

de 38,84% em relação a sua proposta inicial com a intenção de arrematar o presente contrato. 

Dessa forma, considerando-se esses fatores, além, é claro, da 

relevância e da complexidade dos serviços em referência, evidencia-se o quanto é imprescindivel 

uma análise detalhada da exequibilidade das propostas recebidas. 

Nesse sentido, após a conclusão da etapa de lances, foi solicitada 

pela empresa Jan de Nul ao pregoeiro acesso à orçamentação efetuada pela SCPAR para que 

fosse possível avaliar o lance final da empresa que apresentou o menor preço. 

 

Essa solicitação foi recusada pelo Pregoeiro: 

 

A DTA insistiu no tema, e, também, teve sua solicitação recusada: 

nº Empresa Preço Inicial (R$) Preço Final (R$)

 Desconto da proponente em 

relação a sua proposta inicial  

durante a etapa de lances 

1 RP Locações e prestação de serviços portuários LTD 52.500.000,00R$        32.109.000,00R$        38,84%

2 STER Engenharia Ltda 46.200.000,00R$        32.130.000,00R$        30,45%

3 DTA Engenharia Ltda 58.800.000,00R$        52.983.000,00R$        9,89%

4 Jan de Nul do Brasil Dragagem Ltda 96.301.972,49R$        96.301.972,49R$        0,00%

5 Dratec Engenharia Ltda 179.991.000,00R$      170.000.000,00R$      5,55%

6 Rohde Nielsen do Brasil Dragagem Ltda 223.440.000,00R$      172.410.000,00R$      22,84%
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As empresas não precisam, obrigatóriamente, da informação 

solicitada para fazer uma avaliação quanto à exequibilidade da proposta dos demais proponentes, 

contudo, considerando que o Edital define no item 4.6.3.1 o critério objetivo que determina a 

inexequibilidade das propostas1, e, que isso depende da informação solicitada, essa decisão de 

não fornecer as informações, deveria ter sido diferente. 

De mais a mais, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, 

como é o caso da SCPAR, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de 

aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em 

observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei 

13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento (Acórdão nº 

1.502/2018 – Plenário do TCU, rel. AROLDO CEDRAZ, data da sessão 04 jul. 2018) 

Ademais disso, a  regra do orçamento sigiloso não pode prevalecer 

quando ele estiver vinculado aos critérios de aceitabilidade da proposta, tornando-o, obrigatório!  

Importantíssimo mencionar que no art. 15, caput e § 2º, do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico, o qual é aplicado pela SCPAR, 

definiu que o momento da divulgação do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação deve ocorrer “apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances” 

(o que corresponderia à fase do art. 51, III, da Lei das Estatais). 

Com efeito, não pode haver sigilo sem um prazo delimitado ou 

“eterno”, uma vez que o art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 estabelece o direito 

fundamental do cidadão de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade. 

Assim, quando adotado o sigilo do orçamento estimado previsto no 

art. 34 da Lei nº 13.303/16, deve ter  a sua divulgação ao encerramento da etapa 

competitiva do procedimento licitatório, ou seja, a divulgação do orçamento estimado ocorrerá 

 
1 4.6.3.1 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas com 
valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
I - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento 
estimado pela SCPAR Porto de Imbituba; ou 
II - Valor do orçamento estimado pela SCPAR Porto de Imbituba 
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após a verificação de efetividade do lance ou proposta.  

A SCPAR está negando acesso a infomação de suma importante, 

jsutamente em função de dados e julgamentos objetivo quanto a real exibilbidade do preço 

apresentado pela RP Locações, principalmente porque  a Comissão de Licitação foi alarmada por 

2 (duas) proponentes, reconhecidas no mercado de dragagem nacional, sobre a inexequibilidade 

da proposta apresentada, que foram obtidas propostas de valores exageradamente divergentes, e 

que a proponente vencedora concedeu desconto considerável em relação a sua proposta inicial. 

Não é preciso ter anos de experiência em dragagem para identificar 

a inexequibilidade do preço apresentado pela empresa RP Locações, porém ciente de que deveria 

comprovar essa constatação à comissão julgadora, a DTA solicitou à SCPAR Imbituba que fosse 

concedido acesso à cópia integral do processo administrativo do atual contrato de dragagem do 

Porto de Imbituba (nº 012/2018) entre SCPAR e RP Locações, para avaliar como se deu a 

execução da dragagem nesse contrato. 

O acesso foi concedido e na documentação fornecida foi possível 

verificar em manifestação da SCPAR Porto de Imbituba sobre renovação do contrato, o orçamento 

de referência estimado pela SCPAR para a presente contratação, indicado nas imagens a seguir: 
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Importante registrar que a elaboração do orçamento de referência 

contou apenas com pedidos de cotações às empresas Dredging e Marine Speciality, RP Locações 

e Prestação de Serviços Portuários e SC Dragagem, sendo que apenas a RP Locações participou 

do certâme em referência. A SCPAR Porto de Imbituba deveria ter ao menos solicitado o 

orçamento a empresas com reconhecimento no mercado de dragagem e capacidade técnica 

compatível aos serviços a serem contratados. 

De toda forma, considerando-se o volume total previsto para a 

presente contratação de 2.100.000m³, aplicando-se o preço unitário de R$25,98/m³ identificado, 

têm-se o orçamento de referência da SCPAR Porto de Imbituba de R$ 54.558.000,00. 
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Dessa forma, deve ser calculado o atendimento ao item 4.6.3.1 do 

Edital, e, como pode se verificar nos cálculos apresentados a seguir, as propostas das empresas 

RP Locações e STER Engenharia não devem ser consideradas exequíveis, por serem 

inferiores à R$37.485.000,00, conforme o critério II de exequibilidade: 

 

A empresa RP Locações apresentou uma “justificativa” quanto à 

exequbilidade de sua proposta e nela alega que:  

i. A RP Locações possui contrato ativo com a SCPAR Porto de Imbituba, em 

moldes similares aos que formam o objeto do certame em curso, em plena e 

perfeita execução, não havendo nada que possa desabonar a idoneidade 

desta. 

ii. Apresenta a planilha de composição de preços – “justificativa” de 

exequiblidade, que, segundo a empresa, comprova a viabilidade e a 

compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas 
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necessárias à integral execução do objeto. 

Quanto as alegações apresentadas, a SCPAR deveria recordar que 

em 28 de abril de 2022 a empresa RP Locações apresentou PROPOSTA DE REEQUILÍBRIO 

FINANCEIRO à SCPAR PORTO DE IMBITUBA S/A, sendo que nesse referido pedido, informou 

que deveria ter seu contrato revisto e remunerado a um valor de R$25,41/m³. 

 

Mesmo considerando a fragilidade das informações apresentadas 

pela RP Locações, aplicando-se o valor considerado pela empresa RP Locações, ao volume de 

2.100.000m³ definido para a presente contratação, levaria o valor da proposta da empresa para 

R$ 53.361.000,00, atingindo-se uma diferença minima de 0,71% acima do valor apresentado 

pela DTA Engenharia para o presente certame. 

O pedido de reequilibrio apresentado pela RP Locações foi rejeitado 

pela SCPAR Porto de Imbituba, pela incapacidade da empresa de apresentar informações 

coerentes em suas memórias de cálculo. A recusa ocorreu nos seguintes termos: 
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“3. CONCLUSÃO 

Por fim, a falta de informações oficiais como relatórios, 

notas fiscais e comprovantes, ainda também a 

inconformidade das informações disponibilizadas, tendo 

somente justificado as notas  fiscais do combustível que 

conforme exposto, apresenta um valor idêntico ao previsto 

desde o ano de 2017 com reajustes cíclicos, de acordo com o 

contrato, até o último aplicado no mês de fevereiro de 2022, 

estaria dentro se considerarmos todos os reajustes. 

É importante ressaltar que apesar de alguns serviços 

apresentarem aumentos nos valores, outros apresentaram 

redução, onde deve-se considerar o contrato como um todo. 

Desta forma, a partir do todo o exposto, a fiscalização opina 

pela REJEIÇÃO ao pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro.” 

É, sem dúvida, evidente a incapacidade da RP Locações em 

apresentar uma memória de cálculo de orçamento adequada e coerente. As composições 

pormenorizadas de custos para serviços de dragagem, devem conter, minimamente: 

• Mão de obra: apresentar a relação de todas as funções que 

serão utilizadas na obra, bem como a quantidade de 

profissionais, o salário aplicável e a taxa de Encargo Social 

aplicável; 

• Apresentar a memória de cálculo da taxa de Encargos 

Sociais considerada; 

• Combustível e Lubrificantes: apresentar memória de 

cálculo com o consumo e o valor considerado para 

combustível e lubrificantes; 

• Detalhar os custos mensais relacionados a utilização do 

equipamento de dragagem prinicipal, a depreciação, a 

manutenção e as demais taxas aplicáveis, 

• Viaturas e Equipamentos de Apoio: detalhar os custos para 

cada equipamento de apoio (incluindo o custo mensal por 

equipamento, o consumo de combustível previsto para cada 
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equipamento e a mão de obra envolvida na operação do 

equipamento); 

• Detalhar os custos e distâncias consideradas para a 

mobilização e desmobilização dos recursos; 

• Detalhar custos com as taxas portuárias, praticagem, e 

demais taxas relacionadas a operação; 

• Apresentar a composição da Taxa de BDI; 

• Apresentar memória de cálculo da produtividade de 

dragagem, incluindo: tempo de carga, fator de enchimento da 

cisterna, tempo de navegação, velocidade de navegação, 

tempo de descarte, eficiência operacional, ou qualquer outra 

informação adicional que a proponente julgue necessária para 

comprovar sua capacidade operacional. 

Em sua decisão por aceitar a proposta da RP Locações, a SCPAR, 

fundamentou sua decisão nos mesmos termos definidos pela proponente. A existência de um 

contrato ativo, em moldes similares, e, a composição de preços apresentada: 

 

O modelo utilizado pela RP Locações para fazer a sua “justificativa” 

de exequibilidade foi exatamente o mesmo do adotado no pedido de reequilibrio apresentado no 

contrato vigente. Como pode a SCPAR em um momento rechaçar a forma que a RP Locações 

fornece suas informações e em outro momento, simplesmente, aceitar, sem qualquer diligência? 

A seguir será apresentado o comparativo entre as informações 

fornecidas pela RP Locações em seu pedido de reequilibrio e as apresentadas em sua 

“justificativa” de exequibilidade. 

Os equipamentos apresentados pela empresa em sua proposta são 

os mesmos que já atuam no Porto no contrato atual, porém os valores apresentados são 

completamente divergentes. Como é possível atingir valores e custos tão divergentes para os 

mesmos recursos, atuando no mesmo local?  
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Fica claro que a proponente apresenta valores arbitrados, sem 

fundamento, no desespero em se atingir um valor “vencedor”, sem respeitar o trabalho que deve 

executar, sem respeitar o cliente a que deve prestar serviços e garantir qualidade técnica e sem 

respeitar os competidores que, infelizmente, devem colocar o seu tempo para contrapor 

informações tão fracas. 

 

 

Sobre as informações obtidas, fazendo esforço para se obter algum 

entendimento, pois as informações não guardam relação nenhuma entre si, abaixo os pontos que 

mais chamam atenção: 

• Os equipamentos são os mesmos e foram considerados 

preços inferiores em R$303.920,32 ou 71,95% do que a 

empresa considerava em abril de 2022; 

• Adotou-se produção mensal superior em 16.666,33m³ ou 40% 

do que se obtia em abril de 2022. Há alguma adaptação na 

draga ou acréscimo de parque de equipamentos, se 

houvesse, os custos de equipamentos deveriam subir e não 

reduzir em 71,95%; 

• Mesmo os custos de combustível reduzindo nesse período, a 

empresa considera acréscimo no valor mensal, 

provavelmente por adotar mais equipamentos trabalhando do 

Descrição Valor Mensal % Valor Mensal % Diferença

1. CUSTO MENSAL DE OPERAÇÃO

1.1 - Mão de Obra, Salários com encargos sociais  R$                  85.000,00 8,03%  R$                120.000,00 13,45%  R$                  35.000,00 

1.2 - Combustível  R$                144.200,00 13,62%  R$                220.000,00 24,66%  R$                  75.800,00 

1.3 - Lubrificantes  R$                  35.000,00 3,31%  R$                100.000,00 11,21%  R$                  65.000,00 

1.4 - Manutenção  R$                  75.000,00 7,08%  R$                  50.000,00 5,61% -R$                  25.000,00 

1.5 - Viaturas e embarcações de apoio  R$                  45.000,00 4,25%  R$                  30.000,00 3,36% -R$                  15.000,00 

1.6 - Equipamentos de apoio  R$                                 -    R$                  15.000,00 1,68%  R$                  15.000,00 

CUSTO MENSAL DA OPERAÇÃO (1)  R$                384.200,00 36,29%  R$                535.000,00 59,98%  R$                150.800,00 

2 - CUSTO MENSAL DO CASCO (Afretamento da draga)

2.1 - Grandes reparos  R$                240.000,00 22,67%  R$                  45.000,00 5,04% -R$               195.000,00 

2.2 - Seguros  R$                    2.920,32 0,28%  R$                    4.500,00 0,50%  R$                    1.579,68 

2.3 - Assistência técnica  R$                  25.000,00 2,36%  R$                  12.000,00 1,35% -R$                  13.000,00 

2.4 - Juros de financiamento  R$                                 -    R$                                 -    R$                                 -   

2.5 - Depreciação  R$                  26.000,00 2,46%  R$                  22.000,00 2,47% -R$                    4.000,00 

2.6 - Grandes equipamentos sem contrato  R$                128.500,00 12,14%  R$                  35.000,00 3,92% -R$                  93.500,00 

CUSTO MENSAL DO CASCO (2)  R$                422.420,32 39,90%  R$                118.500,00 13,28% -R$               303.920,32 

CUSTO MENSAL DE OPERAÇÃO E CASCO (1+2)  R$                806.620,32 76,19%  R$                653.500,00 73,26% -R$               153.120,32 

3 - DESPESAS EVENTUAIS (3)  R$                  40.331,02 3,81%  R$                  32.675,00 3,66% -R$                    7.656,02 

4 - BDI (4)  R$                211.737,83 20,00%  R$                205.852,50 23,08% -R$                    5.885,33 

5 - Custo total mensal - soma dos itens (1),(2),(3) e (4)  R$            1.058.689,17 100,00%  R$                892.027,50 100,00% -R$               166.661,67 

6 - PRODUÇÃO MENSAL ESTIMADA DE VOLUME DE MATERIAL                         41.666,67                         58.333,00  R$                  16.666,33 

7 - PREÇO UNITÁRIO DO SERVIÇO DE DRAGAGEM  R$                          25,41  R$                          15,29 -R$                          10,12 

Pedido de Reequilibrio RP 

Locações (abr/2022)

Proposta RP Locações 

(fev/2023)
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que se considerava em abril de 2022, ou seja, deveria ter 

apresentado valor superior ao de abril de 2022; 

• Ao invés de calcular produtividades para o equipamento, a 

empresa simplesmente adota como produtividade a 

expectativa de dragagem anual pelo Porto (500.000 m³/ano 

ou 41.666,67 m³/mês no contrato anterior e 700.000m³/ano ou 

58.333,00m³/mês no contrato atual), transformando o 

orçamento que deve ser por preço unitário e serviço 

executado em orçamento por permanência. Trata-se de erro 

conceitual grave, pois desconsidera as variações de volume 

que obrigatoriamente serão encontradas na execução dos 

serviços, pois o volume anual decorre de fatores naturais, não 

controlados pelo Porto, se expondo a riscos que não 

conseguirá suportar de forma saudável ao longo do contrato; 

• Ainda sobre o item anterior, se ocorrer apenas o 

assoreamento de 500.000m³ em um ano, como era nos 

contratos anteriores, e a empresa for remunerada em 

41.666,67 m³/mês, com seu preço unitário de  R$15,29, 

receberá apenas R$637.166,19 no mês, enquanto prevê um 

custo mensal de R$653.500,00. Ou seja, a proposta é 

inexequível!  

Fica evidente que a SCPAR Porto de Imbituba está se expondo a 

contratar uma proposta inexequível, que será objeto de pedido de reequilibrio após poucos meses 

de operação, e que, como a empresa RP Locações não tem capacidade de justificar um 

orçamento, será negado e a empresa não conseguirá cumprir o seu contrato. 

Não se pode perder de vista que, se o contrato atual teve um pedido 

de reequilíbrio, caso o contrato decorrente deste certame siga adiante e a SCPAR o leve a cabo, 

futuramente outro pedido de reequilíbrio sera postulado e dois eventos poderão ocorrer: (i) a 

SCPAR negar o reequilíbrio e a RP Locações não honrar com a execução do objeto, ja que 

sustenta que os preços são inexequíveis ou (ii) a SCPAR conceder o reequilíbrio e ser 

caracterizado burla à licitação, pois, os preços ofertados devem permanecer válidos por todo o 

periodo contratual, ressalvados eventos supervenientes – que sequer podem ser aventados neste 

momento – e o próprio reajuste, que decorre de força de lei. 

Temos, portanto, que a própria SCPAR se coloca em uma “saia 

http://www.dtaengenharia.com/
mailto:dta@dtaengenharia.com.br


Rua Jerônimo da Veiga, 45 - 14º, 16º e 17º andares – Jardim Europa, São Paulo, SP, Brasil 

Telefone: +55 11 3167-1909 | CEP: 04536-000 
www.dtaengenharia.com.br | dta@dtaengenharia.com.br 

 

 

justa”, ao aceitar a proposta de uma empresa que já lhe presta serviços e já informou que os preços 

praticados não corresponde ao custo da execução da obra, daí porque, pleiteia o reequilíbrio. 

 

Para além do interesse público, a rés publica também deve ser 

observado, de modo ser imprescindível a reforma da decisão! 

Ainda, importante fazer constar aqui no presente recurso, que mesmo 

que a proponente tenha a argumentação de que hoje existe um contrato, com os valores muito 

semelhantes aos ofertados pela RP Locações para o novo contrato, isso não deveria ser um fator 

considerado pela SCPAR para negligenciar a diligência necessária em suas contratações. 

Contratos podem existir, porém sua existência, não garantem que 

são corretamente geridos, executados e controlados. A SCPAR precisa ter a garantia de que a RP 

Locações tem de fato condições de ser contratada, de cumprir com suas obrigações, e, isso passa 

por avaliar como é executado o contrato atual, sem dúvidas. 

Pela atestação apresentada pela empresa em sua proposta, já se 

pode observar indicios de que as informações não são controladas e geridas devidamente. 

O atestado de capacidade técnica emitido pela SCPAR Porto de 

Imbituba em favor da RP Locações, para o período de 15/02/2020 à 15/02/2021, indica que a 

empresa efetuou a quantidade total de 500.000m³ para o período referente à 1 ano, assim como 

se previa no contrato.  

Se a dragagem é de manutenção, que ocorre por um fenômeno 

natural de assoreamento, medida por batimetria com alto grau de precisão, somente um acaso 

divino ou sobrenatural faria com que a quantidade executada de dragagem em 1 ano fosse 

exatamente igual a prevista, ainda com o agravante de ser precisamente 500.000,00m³. 

Ou seja, se a empresa mediu os 500.000m³, houve algum erro no 

controle da dragagem, pois, certamente, executou uma quantidade divergente da medida. Já existe 

aqui um indicio que comprova a necessidade da SCPAR Porto de Imbituba de aumentar a sua 

criticidade na avaliação referente a esse contrato. 

Mais estranho ainda, no referido atestado, consta: 

• Período de Execução: 15/02/2020 à 15/02/2021 

• Data de Assinatura: 14/02/2021 

O atestado foi emitido sem que a obra tivesse sido concluida. Isso já 

passa a ser um absurdo que deve ser diligenciado, corrigido e apurado pela SCPAR. 
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Assim, reiteramos, a RP Locações não pode ser contratada, por uma 

questão que vai além do preço, que não se sustenta, também envolve aspectos técnicos, conforme 

demonstrado.  
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4. DOS PEDIDOS 

Em face ao exposto, requer-se o processamento e conhecimento do 

presente Recurso Administrativo, para que, ao final, seja dado provimento, reformando-se a 

decisão que considerou a RP LOCAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PORTUARIOS EIRELI 

vencedora, uma vez que a sua proposta é inexequível, não restando alternativa, portanto, senão, 

desclassifica-la seguindo-se a ordem de classificação das propostas.  

Caso não haja reconsideração da decisão recorrida, requer a DTA 

Engenharia que o Recurso Administrativo seja submetido à autoridade superior, para que essa, 

dele conhecendo, reconsidere a decisão da Comissão de Licitação, dando-lhe integral provimento, 

e, assim, siga o rito do certame com as demais proponentes, ou, na remota hipotese de que não 

seja dado provimento ao presente Recuso Administrativo, determine a realização de diligência 

com grau de detalhamento adequado das propostas de preços apresentadas, contendo memórias 

de cálculo de orçamento, com o conteúdo minimo sugerido pela DTA no presente recurso, para 

que eventualmente sejam tomadas as medidas judiciais cabiveis. 

 
Termos em que pede deferimento. 
 

 
São Paulo, 17  de fevereiro de 2022 

 
 
 
Anéia Viana da Silva 
OAB/SP 314.766 

ANEIA VIANA 
DA SILVA

Assinado de forma digital 
por ANEIA VIANA DA SILVA 
Dados: 2023.02.23 15:09:24 
-03'00'
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 
 

 

OUTORGANTE: DTA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.385.674/0001-87, com sede na Rua Jerônimo da Veiga, n° 45, 16° 

andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP: 04536-000, neste ato representada por seu Sócio, o Sr. 

JOÃO ACÁCIO GOMES DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 003.962.388-23, portador da cédula de identidade RG nº. 5.933.965-2 

SSP/SP. 

 
OUTORGADA: ANÉIA VIANA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 

314.766, com endereço profissional na Rua Jerônimo da Veiga, nº 45, 16º andar, Itaim Bibi, 

São Paulo – SP, CEP: 04536-000. 

 
PODERES: pelo presente instrumento a Outorgante confere à Outorgada amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

inclusive de Contas do Estado e/ou União, igualmente nas esferas Administrativas Federais, 

Estaduais e Municipais, podendo propor, contra quem de direito, as ações competentes e 

defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar e conhecer a 

procedência do pedido, impugnar, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou 

fora dele, assim como substabelecer esta a outrem,com ou sem reservas de iguais poderes, 

para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido. 

 
FINALIDADE: apresentar impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 004/2023 da 

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A., bem como acompanhar até o deslinde final do 

processo licitatório, praticando todo e qualquer ato necessário para salvaguardar os 

interesses da outorgante. 

 

São Paulo - SP, 23 de fevereiro de 2022 

 

 

 

DTA ENGENHARIA LTDA. 

por João Acácio Gomes de Oliveira Neto 

 

JOAO ACACIO 
GOMES DE 
OLIVEIRA 
NETO:0039623
8823

Assinado de forma 
digital por JOAO 
ACACIO GOMES DE 
OLIVEIRA 
NETO:00396238823 
Dados: 2023.02.23 
13:06:51 -03'00'




